
PREFEITURA ·MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

L E I 'N2 401/89 

INSTI'IUI 132 SALAAIO 

A FUNCIONAAIOS. 

o Prefeito Municipal de Piúma, Estado do E2 

pírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu saE 

ciono a seguinte: 

Art. 19 - Fica autorizada a concessão aos 

Servidores Públicos Municipais estatutários e comissionados a 

gratificação natalina, correspondente a 1/12 por mês trabalhan

do, a ser paga no mês de dezembro de cada ano, no valor idêntico 

aos vencimentos ou remuneração devida naquele mês. 

Art. 2Q - As despesas decorrentes da execu

ção desta Lei, correrão a conta das dotações orçamentárias pr6-

prias que serão suplementadas, se necessário. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data ' 

de sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

· P iúma-ES, 28 de Agosto de 1989. 
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Piúma é um Poema 


